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BOLETIM ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – PUBLICADO EM 01 DE MARÇO DE 2016. EDIÇÃO ESPECIAL I - MARÇO DE 2016 

 

 LICITAÇÕES 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/FMAS/2016 
O município de Içara, através da Comissão de Licitações e Prefeito Municipal, torna público aos interessados e órgãos do Controle Externo, a Inexigibilidade de licitação para aquisição 
de blocos de passagens para viabilizar o acesso dos usuários da política municipal e assistência social aos serviços e programas ofertados nos equipamentos desta secretaria no 
município Com fundamento no artigo 25, da Lei 8666/93. A presente publicação torna o ato eficaz. 
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA  
VALOR: R$ 20.107,50 (Vinte mil cento e sete reais e cinqüenta centavos) 

Içara/SC, 26 de fevereiro de 2016. 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/PMI/2016 
O Município de Içara torna público que procedeu, na forma do art. 25, inc. II, combinado com o art.13, inc.VI da Lei 8.666 de 1993, mediante processo administrativo 
regular de Inexigibilidade e Parecer da Procuradoria Geral do Município a contratação da FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNISUL - FAEPESUL, paraCAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DO CORPO TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA ANALISE DA ORIGEM FONTE 
E BASE DE RECEITAS, DECORRENTES DO ISS DEVIDO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DIAGNÓSTICO DE GESTÃO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da Lei n. 8.666/93., pelo valor de R$ 2.611.380,00 (dois milhões, seiscentos e onze mil e trezentos e oitenta 
reais) pago em parcelas, de acordo com o montante recebido pelo ente municipal, administrativa ou judicialmente mediante relatórios e nota fiscal. A presente 
publicação torna o ato eficaz. RATIFICAÇÃO: em 26/02/2016, por Murialdo Canto Gastaldon - Prefeito Municipal. 

Içara/SC, 26 de Fevereiro de 2016. 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal  
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